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PORTARIA NORMATIVA Nº 010/2020-GR/UFRR 

 

Dispõe sobre a revogação do art. 16 da Portaria nº 

006/2020-GR/UFRR, que dispunha sobre as medidas de 

prevenção e adequação do funcionamento da Universidade 

Federal de Roraima (UFRR) às determinações oficiais 

referentes à emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

 

 

O REITOR DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, nomeado 

pelo Decreto de 02 de março de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 03 de março 

de 2020, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e  

 

Considerando que o art. 35 da Portaria nº 006/2020-GR/UFRR, prevê a possibilidade de sua 

alteração de acordo com a situação epidemiológica vigente, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Revogar o art. 16 da Portaria nº 006/2020-GR/UFRR. 

 

Art. 2º Todos os transportes para eventos externos à UFRR e viagens estão permitidos. 

 

Art. 3º Esta Portaria poderá ser alterada de acordo com a situação epidemiológica vigente. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 

1º de agosto de 2020, e revogando todas as disposições contrárias. 

 

 

GABINETE DO REITOR DA UFRR, Boa Vista-RR, 14 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

Prof. Dr. José Geraldo Ticianeli, 

Reitor da UFRR 
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